
 

Decisão FPAK 2023 

 

 

 

 
Para: Concorrente nº 568 
 Daklapack Rallysport 

 

O Colégio de Comissários tendo recebido um relatório do Delegado Técnico convocou o 
concorrente e elementos indicados, consideraram o assunto e determinaram o seguinte: 

Piloto e Carro Nº:568  

Dave Klaassen/Tessa Klaassen 

Hora:12H33 

Secção: Prólogo  

Facto: Terminou o Prólogo apenas com uma roda suplente. 

Infração: Alegado incumprimento do Artigo 5.1 do Regulamento Técnico do Campeonato de 
Portugal Todo o Terreno 

Decisão: penalização de 30 segundos a aplicar no final da secção 1 

Motivo: Tendo analisado extensivamente o assunto, e ouvidos os Pilotos e representante da 
equipa, os quais confirmaram ter danificado uma jante e, após substituição da mesma, 
abandonaram-na no percurso, motivo pelo qual não dispunham da segunda roda suplente no 
final do prólogo, o que configura uma infração ao Artigo 5.1 do Regulamento Técnico do 
Campeonato de Portugal Todo o Terreno, punível pelo Artigo 5.2.1 do mesmo diploma 

Aos concorrentes é recordado o direito de apelar de certas decisões dos Comissários Desportivos, de 
acordo com o Artigo 15 do Código Desportivo Internacional da FIA e do Artigo 14 das Prescrições Gerais 
de Automobilismo e Karting, dentro do prazo regulamentado. 
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